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ANEXO ÚNICO – PORTARIA N. 051/2020 – DESENVOLVE MT

ORDEM CONTRATADO OBJETO FISCAL 
/SUBSTITUTO

01 CT 003/2018 - 
CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA - 

CIEE

Contratação  de 
empresa 
especializada  na 
prestação de serviços 
de agenciamento junto 
às  instituições  de 
ensino,  sediadas  em 
território  mato-
grossense,  de 
estudantes  dos 
ensinos  médio  e 
superior, para atender 
a  demanda  da 
Agência  de  Fomento 
de  Estado  Mato 
Grosso  - 
DESENVOLVE/MT. 

Fiscal  de  Contrato: 
MILKA FERREIRA DE 
CARVALHO 
MORAES.
Fiscal  Substituto: 
JANAINA  DA  SILVA 
BATISTA

02

 CONTRATO 
N.014/2019

OMD SOLUÇÕES 
PARA OUVIDORIAS 

S/S LTDA.

Concessão  do  direito 
de  uso  do  Sistema 
OMD,  a  manutenção, 
suporte  técnico  e 
atualização  do 
sistema.

Fiscal  do  Contrato: 
ODÔNCIO  LACERDA 
FILHO,  Fiscal 
Substituto: ELLY 
CRISTINE  DA  CRUZ 
OLIVEIRA SPADER.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

ATO

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE  ALTA FLORESTA,  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO,  através  da  Comissão  de  Fiscalização  e  Acompanhamento  da  Execução 
Orçamentária, composta pelos vereadores Marcos Roberto Menin, Aparecida Scatambuli Sicuto e  
Valdecir  José dos Santos,  no uso de suas atribuições legais e em atendimento aos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2.000, faz saber  
aos  que  o  presente  EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e  interessar  possam,  que  a 
Câmara  Municipal  de  Alta  Floresta  fará  realizar  no dia  02  de  dezembro de 2.020,  em seu 
Plenário,  sito  à  Avenida  Ariosto  da  Riva,  nº  2349,  às  09h00min,  AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
discussão do  Projeto de Lei  nº 2.070/2020,  que  ESTIMA A RECEITA, FIXA A DESPESA DO  
MUNICÍPIO  DE  ALTA  FLORESTA/MT  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2021,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS., de iniciativa do Poder Executivo Municipal, convocando a população em geral, 
representantes de entidades governamentais, classistas, sindicais, setoriais, comunitárias e outras 
devidamente instituídas.

Os arquivos estão totalmente disponíveis para consulta e download no 
site oficial da Câmara Municipal, http:// altafloresta.mt.leg.br/

  
Alta  Floresta,  25  de  novembro  de  2020.  Vereadora  Aparecida 

Scatambuli Sicuto, Vice-Presidente da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, faz publicar.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ATO Nº 010/2020

DETERMINA  A  SUSPENSÃO  DA  SESSÃO  DO  DIA  26/11/2020  E 
REPOSIÇÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DOS DIAS  12/11/2020,  19/11/2020  e  26/11/2020, 
ESTABELECIDAS ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 010, DE 26 DE MARÇO DE 2020.

A Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Cuiabá,  no  uso  de  suas 
atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, adota o seguinte Ato:

Art. 1º Em consonância com o que dispõe o inciso I do Art. 15 da Lei 
Orgânica  do  Município  de  Cuiabá a Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de Cuiabá  adota  as 
seguintes providências:

I - Em razão do período que antecede o 2º turno das eleições 2020, não 
haverá a sessão ordinária do dia 26/11/2020;

II  -  As  sessões  ordinárias  não  realizadas  nos  dias  12/11/2020  e 
19/11/2020 e a sessão do dia 26/11/2020, serão repostas da seguinte forma:

a) as Sessões Ordinárias dos dias 12/11/2020 e 19/11/2020 
serão repostas nos dias 01/12/2020 (terça-feira) e 02/12/2020 (quarta-feira).

b) a Sessão Ordinária do dia 26/11/2020, será reposta no dia 
08/12/2020 (terça-feira).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
EM 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

VEREADOR MISAEL GALVÃO
PRESIDENTE

VER. VINICYUS HUGUENEY VER. DEL. MARCOS VELOSO
1º VICE-PRESIDENTE 2º VICE-PRESIDENTE 

VER. ADEVAIR CABRAL VER. ORIVALDO DA FARMÁCIA 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

ATO Nº. 494/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar  Jercel  Marques  de  Souza do  cargo  em  comissão  de 
Assessor Parlamentar Externo V CTMD-CM07, a partir de 23/11/2020.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

VEREADOR MISAEL OLIVEIRA GALVÃO
PRESIDENTE

 
LICITAÇÃO

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2020
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ORGANIZADORA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO DIVULGAÇÃO PUBLICAÇÕES, 
INSCRIÇÕES,  AVISOS,  APLICAÇÃO  DE  PROVAS  ESCRITAS  OBJETIVA  E  DISCURSIVA, 
ANÁLISE  DE TÍTULOS,  CORREÇÕES,  RECURSOS,  RESULTADOS,  LOGÍSTICA E OUTROS 
PROCEDIMENTOS.”

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ.
 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE SELEÇÃO E CONCURSOS 

– INSTITUTO SELECON.
 
CNPJ: 24.465.407/0001-52.
 
VALOR DO CONTRATO: TODAS AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS SERÃO PROVENIENTES DA ARRECADAÇÃO DOS VALORES DE INSCRIÇÃO 
PELA CONTRATADA, ARRECADADOS DIRETAMENTE, ATRAVÉS DE BOLETOS BANCÁRIOS, 
EM CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DA CONTRATANTE, ABERTA EXCLUSIVAMENTE 
PARA ESTE FIM, NÃO HAVENDO NENHUM ÔNUS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-
MT.

 
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  O  RESPECTIVO  CONTRATO  TERÁ 

VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES,  CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA, PODENDO 
SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA A EXECUÇÃO DE SEU 
OBJETO  E  PRAZO  INDETERMINADO  PARA  AS  AÇÕES  JUDICIAIS  EVENTUALMENTE 
PROPOSTAS.

 
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  ARTIGO  24,  INCISO  XIII,  DA  LEI  N° 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
 
CUIABÁ/MT, 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

VER. MISAEL OLIVEIRA GALVÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
PORTARIA

PORTARIA Nº. 689/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Informar  a licença maternidade da servidora  Marcia Alves de 
Aragão,  matrícula  5363,  Técnico  Legislativo, pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  de 
13/11/2020 a 11/05/2021.
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A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO DIVULGAÇÃO PUBLICAÇÕES,
INSCRIÇÕES, AVISOS, APLICAÇÃO DE PROVAS ESCRITAS OBJETIVA E DISCURSIVA,
ANÁLISE DE TÍTULOS, CORREÇÕES, RECURSOS, RESULTADOS, LOGÍSTICA E OUTROS
PROCEDIMENTOS.”
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ.
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE SELEÇÃO E CONCURSOS
– INSTITUTO SELECON.
CNPJ: 24.465.407/0001-52.
VALOR DO CONTRATO: TODAS AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS SERÃO PROVENIENTES DA ARRECADAÇÃO DOS VALORES DE INSCRIÇÃO
PELA CONTRATADA, ARRECADADOS DIRETAMENTE, ATRAVÉS DE BOLETOS BANCÁRIOS,
EM CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DA CONTRATANTE, ABERTA EXCLUSIVAMENTE
PARA ESTE FIM, NÃO HAVENDO NENHUM ÔNUS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-
MT.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O RESPECTIVO CONTRATO TERÁ
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA, PODENDO
SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA A EXECUÇÃO DE SEU
OBJETO E PRAZO INDETERMINADO PARA AS AÇÕES JUDICIAIS EVENTUALMENTE
PROPOSTAS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO XIII, DA LEI N°
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
CUIABÁ/MT, 19 DE NOVEMBRO DE 2020.
VER. MISAEL OLIVEIRA GALVÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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